ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE INCENTIVO ÀS COMUNICAÇÕES “PAPEL JORNAL”

CAPÍTULO I -
QUANTO À DENOMINAÇÃO, SEDE, prazo de duração e objetivo.

ARTIGO 1º - A Associação de Incentivo às Comunicações “Papel Jornal", constituída em 25 de novembro de 1999, com sede e foro na cidade de São Paulo, à Rua Major Sertório, 557, apto. 6B, CEP 01222-001, é uma associação sem fins lucrativos, sem vinculação político-partidária nem distinção de credo, raça, etnia, classe, orientação sexual e gênero, com prazo indeterminado de duração e ilimitado número de associados.

ARTIGO 2º - A A.I.C. “Papel Jornal" tem por objetivo organizar e capacitar jovens de comunidades pobres para a produção de veículos de comunicação e expressão, como forma de promover e defender os direitos sociais, os direitos humanos, o patrimônio histórico, o cultural e o meio ambiente, tendo como fundamentos a solidariedade e o auxílio mútuo, criando assim condições favoráveis à vivência ampla da cidadania.

ARTIGO 3º - Para atingir seus fins, a A.I.C. “Papel Jornal", se propõe a:

a) Promover cursos de capacitação e orientação para jovens de locais pobres, por meio de módulos que componham a globalidade da atividade jornalística;

b) Auxiliar na produção de jornais comunitários e outros veículos de comunicação;

c) Promover parcerias para a execução dos cursos propostos, e de atividades culturais, artísticas e jornalísticas, democratização da mídia e do acesso à informação, a formação e a colocação no mercado de trabalho, buscando a promoção do emprego e o estímulo à profissionalização;

d) Exercer junto aos poderes públicos, às associações congêneres e a terceiros em geral, a representação e execução dos objetivos acima, consoante a Lei e este estatuto;

e) Realizar intercâmbio e colaboração com entidades congêneres;

f) Manter serviços de informação e consulta aos associados e ao público em geral;

CAPÍTULO II – QUANTO AO QUADRO ASSOCIATIVO

ARTIGO 4º - O quadro associativo constituir-se-á de pessoas físicas e jurídicas que se identifiquem com os fundamentos e valores da A.I.C. “Papel Jornal", concordem com o presente Estatuto e se dediquem aos objetivos propostos pela A.I.C. “Papel Jornal".

ARTIGO 5º – Os associados dividir-se-ão nas seguintes categorias:

a. Efetivos;

b. Honorários;

ARTIGO 6º — São associados efetivos:

a) Os fundadores, considerados como tais aqueles que assinarem a ata de constituição da A.I.C. “Papel Jornal" e continuarem como contribuintes; 

b) Os contribuintes;

ARTIGO 7º — São associados honorários pessoas físicas e associações que tenham contribuído de maneira excepcional para o desenvolvimento e o progresso da A.I.C. “Papel Jornal", não tendo, porém, o direito de votar e serem votados para cargos na mesma.

Parágrafo único — Caberá à Assembléia Geral considerar a relevância da contribuição prestada, homologando a indicação feita pela Diretoria e conferir o título.

ARTIGO 8º — A admissão de associados individuais ou de associações será homologada pela Diretoria, após o recebimento da proposta assinada pelo interessado.

Parágrafo único — Constarão da proposta o nome do proponente e sua qualificação, além de outros dados de interesse da A.I.C. “Papel Jornal".

ARTIGO 9º — Serão excluídos os associados que:

a) Infringirem o estatuto, as determinações do regulamento interno e as deliberações da Assembléia Geral e da Diretoria;

b) Faltarem às obrigações e aos deveres dos cargos que lhes forem confiados por eleição;

c) Não pagarem a contribuição associativa à A.I.C. “Papel Jornal".

Parágrafo primeiro: A exclusão de qualquer associado será decidida por deliberação da Diretoria, após procedimento que garantirá a ampla defesa ao suposto infrator.

Parágrafo segundo: Da deliberação da Diretoria que decretar a exclusão de qualquer associado, caberá recurso à Assembléia Geral.

Parágrafo terceiro: Qualquer associado poderá solicitar sua exclusão da A.I.C. “Papel Jornal" por um pedido escrito de renúncia à sua condição de associado que deverá ser remetido ao presidente da A.I.C. “Papel Jornal".

Parágrafo quarto: A renúncia e a exclusão do associado não isentam o associado do pagamento das contribuições à A.I.C. “Papel Jornal" anteriores ao ato de renúncia ou exclusão.

cAPÍTULO III -
qUANTO AOS Direitos e AOS Deveres dos Associados

ARTIGO 10º — São deveres dos associados efetivos:

a) Contribuir com uma taxa anual estipulada pela Diretoria, a qual poderá ser revista pela Assembléia Geral.

b) Manter os seus dados cadastrais atualizados na A.I.C. “Papel Jornal", informando por escrito qualquer alteração;

c) Cumprir este estatuto, o regimento interno e as deliberações da Assembléia Geral e da Diretoria;

d) Aceitar e exercer os cargos e comissões, quando eleitos para os mesmos — salvo casos de força maior;

e) Contribuir para a consecução dos objetivos da A.I.C. “Papel Jornal" e zelar pelo nome da A.I.C. “Papel Jornal".

Parágrafo único: Não haverá devolução das contribuições associativas quando regularmente recebidas;

ARTIGO 11º — São direitos dos associados efetivos:

a) Convocar, juntamente com um quinto dos associados, a Assembléia Geral;

b) Comparecer na Assembléia Geral, propor, discutir e votar as matérias de interesse da A.I.C. “Papel Jornal";

c) Votar e serem votados para qualquer cargo;

d) Propor a admissão de associados;

e) Recorrer à Assembléia Geral das decisões da Diretoria que concluir pela exclusão do associado.

ARTIGO 12º — São direitos dos associados honorários:

a) Comparecer na Assembléia Geral, propor e discutir as matérias de interesse da A.I.C. “Papel Jornal"; e

b) Propor a admissão de associados.

CAPÍTULO Iv -
Quanto à RENDA E aO PATRIMÔNIO

ARTIGO 13º — O patrimônio da A.I.C. “Papel Jornal" será constituído de bens móveis, imóveis, títulos, valores que lhe pertencem ou venham a lhe pertencer.

ARTIGO 14º - O patrimônio social será administrado pela Diretoria.

ARTIGO 15º - As fontes de receita da A.I.C. “Papel Jornal" podem ser:

a. Contribuições associativas;

b. Subvenções, doações, legados e auxílios de qualquer natureza;

c. Rendimentos provenientes da utilização do patrimônio ou advindos das suas próprias atividades;

d. Receita proveniente dos contratos e/ou convênios de prestação de serviços a terceiros, bem como de projetos desenvolvidos.

e. Recursos financeiros provenientes de vendas de bens produzidos ou não pela A.I.C. “Papel Jornal".

Parágrafo Primeiro: A A.I.C. “Papel Jornal" não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua independência ou autonomia perante os eventuais donatários ou subvencionadores.

Parágrafo Segundo: A A.I.C. “Papel Jornal” não aceitará subvenção ou não fará parceria com empresas de tabaco, álcool, partidos políticos e associações ou pessoas ligadas a atividades ilícitas.

CAPÍTULO IV – QUANTO À ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 16º — A Assembléia Geral é constituída pelos associados quites com suas contribuições associativas.

ARTIGO 17º — A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada com antecedência de dez (10) dias pelo presidente.

Parágrafo primeiro — A Assembléia Geral poderá ser convocada por um quinto dos associados ou, na ausência de convocação pelo presidente, pelo Conselho Fiscal.

Parágrafo segundo — Os editais de convocação serão fixados em locais visíveis, nas dependências mais comumente freqüentadas pelos associados e comunicados por circulares a eles e será anunciado em um jornal de grande circulação.

ARTIGO 18º — Compete privativamente à Assembléia Geral:

a) Eleger os Diretores e o Conselho Fiscal;

b) Destituir os Diretores e o Conselho Fiscal;

c) Aprovar as contas;

d) Alterar o estatuto;

e) Apreciar recurso interposto contra decisão da diretoria;

f) Apreciar a relevância da contribuição prestada por pessoa física indicada pela diretoria a receber o título de associados honorários e homologar a concessão desse título.

ARTIGO 19º — A Assembléia Geral não poderá deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um quinto nas convocações seguintes (quorum de instalação).

ARTIGO 20º — Os associados presentes à Assembléia Geral elegerão o Presidente e o Secretário que deverão conduzir os trabalhos.

ARTIGO 21º — As deliberações da Assembléia Geral sobre propostas para modificação do presente Estatuto e/ou para a destituição da Diretoria serão tomadas, no mínimo, pela maioria simples dos votos dos associados presentes à Assembléia Geral convocada para esse fim (quorum de aprovação).

Parágrafo único: As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o presente estatuto vinculam todos os associados, ainda que ausentes ou dissidentes.

ARTIGO 22º — A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia:

a) Tomar as contas da Diretoria, acompanhadas do parecer do conselho fiscal e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico;

b) Aprovar o relatório geral das atividades do ano anterior e deliberar sobre o plano de atividades para o exercício seguinte (ou Diretoria);

c) Eleição dos componentes da Diretoria e do conselho fiscal e outros, quando for o caso;

d) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

ARTIGO 23º — A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da A.I.C. “Papel Jornal", desde que convocados os associados com antecedência de dez (10) dias.

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL

ARTIGO 24º - O conselho fiscal será constituído de 3 (três) membros  efetivos e 3(três) suplentes, eleitos trienalmente por ocasião da eleição da Diretoria.

ARTIGO 25º - Ao Conselho Fiscal compete:

a) Dar parecer referente aos demonstrativos financeiros, balanço patrimonial e  demonstração de receita e despesa fornecidos pela diretoria; 

b) Decidir sobre assuntos que a Diretoria submeter a sua apreciação e emitir parecer. 

ARTIGO 26º — As reuniões do conselho fiscal serão convocadas pelo presidente, anualmente, cinco dias antes da Assembléia Geral Ordinária, para aprovação das contas e emissão de parecer.

TÍTULO IV – Da administração

ARTIGO 27º — A A.I.C. “Papel Jornal" será administrada por uma Diretoria composta por 8 membros, que serão os seguintes: presidente, vice-presidente, 1o e 2o secretários, 1º e 2º tesoureiros, diretor de desenvolvimento institucional e parcerias, Diretor de comunicação e eventos.

Parágrafo primeiro — O mandato da Diretoria será de três (3) anos.

Parágrafo segundo — Os cargos da Diretoria não serão remunerados.

Parágrafo Terceiro — A Diretoria poderá ser destituída, por justa causa, pela Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim.

ARTIGO 28º — As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Presidente.

Parágrafo único — As deliberações da Diretoria nas reuniões de que trata este artigo deverão constar de ata lavrada em livro próprio.

ARTIGO 29º — À Diretoria compete:

a) Cumprir e fazer cumprir o estatuto social e o regimento interno;

b) Elaborar o regimento interno;

c) Resolver os casos omissos neste estatuto e as dúvidas que suscitem;

d) Admitir e excluir associados;

e) Fixar anualmente o valor das contribuições para os associados;

f) Organizar os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento de cargos, vencimentos, funções, bem como nomear e demitir o respectivo pessoal;

g) Designar os estabelecimentos bancários a que devem ser recolhidos o numerário e valores recebidos;

h) Contrair obrigações, transigir, adquirir e alienar bens imóveis da Associação, com autorização da Assembléia Geral, e, onerar bens móveis, ceder direitos, constituir mandatários. 

ARTIGO 30º — Ao presidente cabe, entre outras, as seguintes obrigações:

a) Supervisionar todas as atividades da Associação;

b) Acompanhar freqüentemente o saldo em caixa;

c) Assinar cheques bancários conjuntamente com o tesoureiro em exercício;

d) Assinar conjuntamente com o secretário contratos e demais documentos constitutivos de obrigações;

e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembléias Gerais dos sócios;

f) Representar ativa e passivamente a Associação em juízo ou fora dele;

g) Elaborar o plano anual das atividades da Associação;

h) Apresentar anualmente à Assembléia Geral Ordinária, submetendo-os à sua aprovação, o relatório geral das atividades do ano anterior, acompanhado do balanço patrimonial e da demonstração da receita e despesa.

ARTIGO 31º — Ao vice-presidente compete auxiliar o presidente e substitui-lo em suas faltas e impedimentos.

ARTIGO 32º — Ao 1º secretário, na ordem de suas designações, compete:

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;

b) Propor à Diretoria a nomeação e demissão de empregados;

c) Redigir, assinar a correspondência e desempenhar as demais incumbências referentes a seu cargo;

d) Organizar o arquivo da Associação;

e) Assinar conjuntamente com o presidente contratos e demais documentos constitutivos de obrigações. 

ARTIGO 33o - Ao 2o secretário compete auxiliar o 1o secretário e substituí-lo em suas faltas e impedimentos. 

ARTIGO 34º — Ao 1o tesoureiro, na ordem de suas designações, compete:

a) Arrecadar as mensalidades, anuidades e outras contribuições e rendas da Associação, passando os respectivos recibos;

b) Ter sob sua guarda e responsabilidade, todos os valores pertencentes à Associação;

c) Assinar, em conjunto com o presidente, todos os documentos e correspondências de conteúdo econômico, inclusive cheques, contratos e quaisquer outros papéis;

d) Efetuar os pagamentos autorizados pelo presidente;

e) Trazer em dia a escrituração dos livros da tesouraria, apresentando mensalmente um balancete à Diretoria.

ARTIGO 35o – Ao 2o tesoureiro compete auxiliar o 1o tesoureiro e substituí-lo em suas faltas e impedimentos.

ARTIGO 36º – Ao diretor de comunicação e eventos, na ordem de suas designações, compete:

a) Propor e planejar a execução de eventos culturais, tais como shows de música, workshops, representações artísticas e teatrais;

b) Buscar parcerias com outras entidades culturais para a execução dos eventos;

c) Coordenar os eventos que vierem a ser realizados pela Associação. 

d) Providenciar a divulgação dos assuntos de interesse dos sócios e informativos em geral;

ARTIGO 37º — Ao diretor de desenvolvimento institucional e de parcerias, na ordem de suas designações, compete:

a) Estimular políticas, procedimentos e sistemas de desenvolvimento da Associação, buscando parcerias e doações.

b) Desenvolver, conduzir e avaliar todo o programa de captação de recursos;

c) Avaliar todos os resultados de campanhas de captação de recursos. 

CAPÍTULO VI— DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 38º — Os associados da A.I.C. “Papel Jornal" não respondem solidariamente nem mesmo subsidiariamente por quaisquer obrigações e compromissos assumidos pela A.I.C. “Papel Jornal".

ARTIGO 39º — Este estatuto poderá ser reformado em qualquer época, em Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim.

ARTIGO 40º — Em caso de dissolução da A.I.C. “Papel Jornal", o que se dará por não mais preencher sua finalidade, o seu patrimônio social reverterá em benefício das cooperativas incentivadas pela associação e que estiverem em operação no momento, ou para associações congêneres.

ARTIGO 41º — Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria “ad referendum" da Assembléia Geral.
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